
 
 
 
 

 
 
16/05/2016 

ECT demonstra que candidato a carteiro deve passar por 
teste de aptidão física para ingressar no cargo 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a legalidade da 
exigência do teste de aptidão física em concurso público para o cargo de carteiro da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). A Turma deu provimento a 
recurso da empresa contra decisão que deferiu a um candidato a mesma classificação 
obtida na prova objetiva. 
Na reclamação trabalhista, ajuizada na 3ª Vara do Trabalho de Teresina (PI), o 
candidato informou que foi aprovado nas provas escritas mas reprovado no teste de 
aptidão. Segundo ele, não há previsão legal ou constitucional que imponha a 
necessidade de submissão a esse teste. 
A sentença julgou a ação improcedente. No entanto, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 22ª Região (PI) reformou-a sentença para reconhecer a ilegalidade do 
teste de barra fixa nos testes de aptidão física, garantindo ao candidato a 
classificação obtida na prova objetiva. 
A ECT sustentou, no recurso para o TST, que as regras do edital previam a 
realização do certame em duas fases: prova objetiva, com caráter classificatório e 
eliminatório, e teste de aptidão física, de caráter eliminatório, uma vez que a 
atividade de carteiro demanda esforços físicos diários e contínuos. 
Segunda a ministra Dora Maria da Costa, relatora do recurso, dentre as atividades de 
um carteiro, registradas pelo Tribunal Regional, destacam-se percurso diário e 
contínuo de cerca de 8 km em quatro horas de duração, transporte de carga em 
bolsa, contendo 10 kg para homens e 8 kg para mulheres, exposição a sol, chuva, 
poluição, calor, etc. e movimentos dos membros superiores por aproximadamente 
quatro horas para triagem dos objetos postais. 
Reconhecendo que o teste de aptidão física guarda pertinência direta com o tipo de 
trabalho realizado, e não visa prejudicar ou favorecer candidatos, mas selecionar 
aqueles que melhor se enquadrem na função, a relatora deu provimento ao recurso 
da ECT para restabelecer a sentença que julgou improcedente a ação. 
A decisão foi por unanimidade. Após a publicação do acórdão, o candidato opôs 
embargos declaratórios, ainda não examinados pela Turma. 
 

13/05/2016 

Motorista recupera gratificação suspensa pela ECT após 
cessão à Presidência da República 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou o pagamento da 
gratificação de função recebida por mais de dez anos por motorista da Empresa 



Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) requisitado pela Presidência da 
República. A ECT suprimiu o pagamento da gratificação pelo fato do empregado 
receber uma nova de maior valor na Presidência. 
De acordo o ministro Hugo Carlos Scheuermann, relator do recurso do motorista, a 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST já decidiu que a 
gratificação de função percebida por mais de dez anos não pode ser suprimida em 
razão de cessão do empregado a outro órgão, mesmo nas hipóteses em que há o 
pagamento de nova gratificação pelo órgão cessionário. 
O autor do processo foi contratado em 1992 pela ECT e exerceu por mais de dez 
anos a função de motorista operacional, com gratificação no valor de R$ 128. Em 
2008, foi cedido para Presidência da República e começou a receber nova 
gratificação, no valor de R$ 606. A partir daí, a ECT suspendeu o pagamento da 
gratificação antiga. 
Inconformado, ele entrou com ação trabalhista com o objetivo de obter o pagamento 
da parcela com base na Súmula 372 do TST, que garante a incorporação ao salário 
da gratificação de função recebida por mais de dez anos, "tendo em vista o princípio 
da estabilidade financeira". No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região (DF e TO), ao manter sentença que julgou o pedido improcedente, entendeu 
que, como na Presidência da República foi assegurado ao motorista o salário e 
outras vantagens que recebia na ECT, a perda da gratificação teria sido compensada 
por outra mais vantajosa, mantendo-se, assim, a estabilidade econômica do 
empregado com significativa melhora na remuneração. 
TST 
A Primeira Turma proveu o recurso de revista do motorista e determinou a 
incorporação da gratificação suspensa pela ECT, com o pagamento de diferenças 
salarias referentes ao período que ela não foi recebida. Os ministros utilizaram como 
base o julgamento no processo E-RR-675314-21.2000.5.10.5555, onde a SDI-1 
decidiu que não poderia haver a supressão da gratificação antiga. Isso porque a nova 
gratificação seria em razão "da função exercida no novo órgão, o que não se 
comunica com aquela percebida por mais de dez anos (artigos 5º, inciso XXXVI, e 
7º, inciso VI, da Constituição)". 
 
13/05/2016 

Falta de homologação sindical anula pedido de 
demissão de conferente que obteve emprego melhor 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho converteu em dispensa sem justa 
causa o pedido de demissão de um conferente da Integração Nacional de Transportes 
de Encomendas e Cargas Ltda. (Intec). A falta de assistência de sindicato na rescisão 
motivou a conversão. Apesar de o trabalhador ter pedido o desligamento após 
conseguir emprego melhor, os ministros consideraram o ato nulo porque não houve 
a imprescindível assistência sindical ou do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social (MTPS). 
O conferente pediu a nulidade da dispensa argumentando que a empresa não 
providenciou a homologação. Consequentemente, requereu o pagamento das verbas 
rescisórias devidas quando o empregador encerra o contrato sem justo motivo. 
Conforme o artigo 477, parágrafo 1º, da CLT, o pedido de demissão feito por 
trabalhador com mais de um ano de serviço só é válido mediante a assistência do 
respectivo sindicato ou da autoridade do MTPS. A Intec, em sua defesa, alegou que 
foi o trabalhador quem se recusou a assinar a homologação na data marcada.  



O juízo da Vara do Trabalho de Itapevi (SP) e o Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região (SP) julgaram improcedentes as pretensões. O TRT observou que a 
privação da assistência sindical, em regra, implica a nulidade do pedido de dispensa, 
mas entendeu que o ato correspondeu à vontade do próprio conferente, proferida em 
juízo, de se desligar da transportadora, em razão da insatisfação com o serviço e por 
ter conseguido oportunidade melhor. 
Relator do recurso ao TST, o ministro Augusto César votou no sentido de 
determinar a nulidade, a conversão em dispensa sem justa causa e o pagamento das 
verbas rescisórias. De acordo com ele, a assistência prevista na CLT é norma de 
ordem pública que as partes não podem restringir, e protege o empregado contra 
pressões e abusos na rescisão do contrato de trabalho. "Percebe-se que não houve 
homologação com a assistência do sindicato ou perante órgão do MTPS, portanto o 
pedido de dispensa é nulo de pleno direito", afirmou. 
A decisão foi unânime. 
 
13/05/2016 

TST mantem exclusão de gratificações do cálculo do 
adicional “sexta parte” pago a servidores de SP 
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior 
do Trabalho negou provimento a embargos de uma empregada do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
contra decisão que excluiu do cálculo do adicional "sexta parte", pago aos servidores 
estaduais, as gratificações e vantagens cujas normas instituidoras as tenham excluído 
expressamente. A decisão, por maioria, seguiu o voto divergente do ministro 
Alexandre Agra Belmonte e manteve posicionamento da Segunda Turma do TST. 
O artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo assegura aos servidores e 
empregados públicos estaduais, após 20 anos de efetivo exercício, o direito ao 
benefício correspondente à sexta parte dos vencimentos integrais. Para algumas 
Turmas do TST, o pagamento da parcela deve ser feito com base nos vencimentos 
integrais, numa interpretação da Constituição estadual. 
Quando examinou o processo, porém, a Segunda Turma do TST excluiu da base de 
cálculo doe adicional as gratificações cujo texto legal que as instituiu afastou a sua 
incidência no cálculo de outras vantagens pecuniárias. De acordo com essa Turma, 
"o legislador estadual definiu os parâmetros para o deferimento da respectiva 
gratificação". O acórdão da Segunda Turma citou precedente em que foram 
excluídas do cômputo da parcela as gratificações denominadas fixa e extra, cujas 
Leis Complementares Estaduais 741/93 e 788/94, respectivamente, determinaram de 
forma expressa que elas não seriam consideradas para efeito de cálculo de outras 
vantagens pecuniárias, exceto o 13º salário. 
SDI- 1 
Ao interpor embargos contra a decisão da Turtma, a trabalhadora insistiu para que a 
parcela fosse calculada sobre o total dos seus vencimentos, incluindo todas as 
gratificações. O relator, ministro Lelio Bentes Correa, com base na jurisprudência da 
SDI-1, deu provimento ao apelo, destacando que a Constituição de SP estabelecia 
expressamente a incidência sobre os vencimentos integrais. 
No entanto, o ministro Alexandre Agra Belmonte abriu divergência, destacando que, 
apesar do que prevê o artigo 129 da Constituição paulista, há leis estaduais que 
instituem gratificações prevendo expressamente sua exclusão para efeito de cálculo 
de vantagens pecuniárias. "Assim, como decidido pela Segunda Turma, entendo que 



devemos adotar o método de interpretação restritiva, pois a lei complementar foi 
editada com a finalidade de balizar o alcance da lei maior (a Constituição de SP), 
numa espécie de regulamentação", afirmou Belmonte. "Para não aplicar o conteúdo 
das leis estaduais, seria necessário que houvesse uma declaração de sua 
inconstitucionalidade pelo Tribunal de Justiça local". 
Ficaram vencidos os ministros Lelio Bentes Corrêa, Márcio Eurico Vitral Amaro e 
Cláudio Mascarenhas Brandão 
 
12/05/2016 

TST mantém reintegração de bancário que pediu 
demissão para pagar traficante 
 A Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior 
do Trabalho manteve antecipação de tutela que determinou a reintegração de 
empregado do Banco do Brasil S.A. que pediu demissão para receber as verbas 
rescisórias e, com elas, pagar dívida com traficantes. Ele era dependente químico, 
principalmente de crack, e a reintegração foi determinada liminarmente pela 6ª Vara 
do Trabalho de Londrina (PR) pela falta de condições psiquiátricas do bancário 
quando do desligamento. 
Na ação trabalhista, ele conta que, após passar quatro dias usando crack e sem se 
alimentar, chegou à agência e solicitou sua demissão.  Ele tinha dívida com o 
fornecedor da droga, que estava ameaçando seus pais de morte. Assim, "num ato 
totalmente insano e impensado, pois encontrava-se totalmente desesperado, fora do 
juízo normal, só querendo usar mais e mais crack", pediu demissão para saldar a 
dívida. Antes da homologação, porém, pediu o cancelamento do pedido, mas o 
banco "simplesmente ignorou tal pedido". 
Ao conceder a tutela antecipada, o juiz de primeiro grau observou que os laudos 
médicos comprovavam que o bancário enfrentava, há anos, sérios problemas 
psiquiátricos, como transtorno afetivo bipolar e transtornos mentais e 
comportamentais decorrentes do uso de drogas, e foi afastado para tratamento de 
saúde em diversas ocasiões. Por fim, ressaltou ainda que o sindicato da categoria se 
recusou a homologar o pedido de demissão pelo estado de saúde do empregado. 
O autor do processo ingressou no banco por concurso público em 2010. De acordo 
com ele, estava há sete anos sem usar drogas nessa época, realizando tratamento 
psiquiátrico na sua cidade, Londrina. No entanto, após ter que assumir posto em 
Guiratinga (MT) e de ser transferido para Rinópolis (SP), para ficar mais próximo 
dos pais, perdeu todo o acompanhamento médico, não existente nessas cidades, e 
voltou ao consumo de drogas, principalmente o crack. Quando retornou a Londrina, 
não conseguiu mais se livrar da dependência, culminando com o pedido de demissão 
em 2014. 
Mandado de segurança 
O Banco do Brasil impetrou mandado de segurança no Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região (PR) com pedido de liminar para anular a reintegração 
determinada pela Vara do Trabalho, alegando violação ao seu direito líquido e certo. 
Segundo o banco, o pedido de demissão é ato jurídico em que o empregado 
manifesta a intenção de encerrar a relação contratual, sem direito de recusa do 
empregador. O TRT não acolheu o pedido por não constatar abusividade ou 
ilegalidade na decisão de primeiro grau. 
Por fim, a SDI-2 não deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo banco. 
Para o ministro Douglas Alencar Rodrigues, relator do processo, "a condição 



lamentável" em que se encontrava o bancário justificava "a retirada da eficácia do 
ato jurídico por ele praticado".  O ministro ressaltou ainda que "a dissolução dos 
contratos por ato de vontade do empregado, cujo vínculo perdurou por mais de um 
ano, depende de expressa homologação sindical, sob pena de nulidade" (artigos 477, 
parágrafo 1º, da CLT, e 166, inciso V, do Código Civil). 
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TRT2 afirma que gravação de conversa não configura 
prova ilícita quando não cabe sigilo legal 
Rescisão indireta pode ser pedida pelo empregado quando o empregador descumpre 
o contrato de trabalho – por exemplo, em situações constrangedoras de assédio 
moral. Ela dá direito a todas as verbas indenizatórias, como quando acontece numa 
demissão sem justa causa. Foi o caso de um processo trabalhista julgado em 1ª 
instância em vara de Mogi das Cruzes. 
Mas a empresa recorreu contra o uso de uma gravação em que havia uma conversa 
gravada entre seu representante e o trabalhador; também sobre algumas diferenças 
que já teriam sido quitadas. O autor recorreu insistindo em uma indenização por 
dano moral. 
Os magistrados da 5ª Turma do TRT-2 julgaram os recursos. Sobre o uso da 
gravação em um CD-R como prova das alegações do trabalhador, foi aceita. O 
acórdão de relatoria do desembargador José Ruffulo marcou: “O material em 
destaque contém gravação de conversa em que o autor é um dos interlocutores, 
situação que afasta a possibilidade de configuração de prova ilícita quando não há 
reserva legal de sigilo da conversação”. 
Por isso, a rescisão indireta foi mantida. Os outros pedidos do empregador, sobre 
verbas já quitadas, foram deferidos parcialmente. Já o recurso do autor, sobre 
indenização por danos morais, não foi acatado. Portanto, o recurso da empresa foi 
parcialmente provido, e o do autor, negado. 
 
13/05/2016 

Empresa é condenada por não reintegrar cobradora após 
fim de afastamento previdenciário em PE 
Os desembargadores da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
(TRT-PE), por unanimidade, mantiveram a condenação da Rodoviária Caxangá ao 
pagamento dos salários referentes ao período posterior à cessação do benefício 
previdenciário, devido à recusa em aceitar a empregada após o fim do seu 
afastamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Em recurso ordinário, a Rodoviária contestou a decisão de primeiro grau, não 
concordando com a determinação de reintegração e de pagamento dos salários. A 
Caxangá alegou que a trabalhadora esteve afastada, em gozo de auxílio-doença, e, 
tendo obtido alta médica pelo INSS, compareceu à empresa, sendo submetida ao 
exame de retorno. 
O médico da empresa, diante da dúvida quanto à sua capacidade, solicitou a 
reavaliação do benefício, orientando a trabalhadora a comparecer à Previdência 



Social para nova perícia médica, porém a empregada preferiu ajuizar uma 
reclamação na Justiça do Trabalho. E, apesar da ordem de reintegração deferida em 
tutela antecipada pela primeira instância, a empregada jamais voltou a trabalhar. A 
Rodoviária argumentou que se configurou, assim, o abandono de emprego. 
Em sua defesa, a trabalhadora relatou que ficou afastada do serviço, em gozo de 
benefício, em razão de acidente de trabalho, informando que, depois de recebida a 
alta previdenciária, o médico da empresa considerou-lhe, ainda, inapta para o 
trabalho. A cobradora disse que ficou, então, em um “limbo trabalhista 
previdenciário”, diante da controvérsia existente entre as conclusões do INSS e da 
empresa, optando, assim, por ajuizar ação pleiteando sua reintegração e o pagamento 
dos respectivos salários. 
O relator do processo, desembargador André Genn de Assunção Barros, entendeu 
que em casos assim, se o empregado, após a alta médica do INSS, apresenta-se na 
empresa, deve o empregador, caso não concorde com a sua total habilitação, 
readaptá-lo para função compatível com o seu estado de saúde. Caso haja 
impedimento do retorno do trabalhador, o relator argumenta em sua decisão que a 
empresa assume a responsabilidade pela remuneração durante o período de 
afastamento em que não houve gozo de auxílio previdenciário. “Cessado o benefício 
junto ao INSS, ocorre a reativação do contrato de trabalho antes suspenso, não 
podendo o empregado ficar desamparado, sem receber nem benefício e nem salários, 
pela divergência de entendimento dos médicos do INSS e da empresa. Além disso, 
os laudos técnicos produzidos no processo confirmaram a capacidade, tanto física 
quanto psíquica, para o exercício da atividade profissional da cobradora de ônibus”. 
Segundo o desembargador, entretanto, embora não seja certo caracterizar a situação 
como abandono de emprego, também não é correto imputar à empresa a 
responsabilidade pela remuneração da cobradora a partir do momento em que a 
empregada, voluntariamente, decidiu por não mais comparecer ao trabalho, mesmo 
estando a empresa disposta a cumprir a ordem judicial de reativação do contrato de 
emprego. 
Diante do exposto, no mérito, o relator deu parcial provimento ao recurso, 
restringindo a condenação ao pagamento dos salários ao período de afastamento 
compreendido entre a cessação do benefício previdenciário e o dia quando passou a 
não mais existir resistência patronal para a reativação do contrato de trabalho da 
empregada. 
Dessa decisão, cabe Recurso de Revista para o Tribunal Superior do Trabalho. A 4ª 
Turma do TRT-PE é composta pelos desembargadores Nise Pedroso Lins de Sousa 
(presidente), André Genn de Assunção Barros, Paulo Dias de Alcantara e José 
Luciano Alexo da Silva. 
 
13/05/2016 

TRT23 decide que jornada de 12X36 não é 
incompatível com redução da hora noturna 
Não há incompatibilidade entre a redução da hora noturna e a jornada especial de 12 
horas de trabalho por 36 de descanso, conforme determina a legislação trabalhista 
(CLT). Assim se manifestou a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Mato 
Grosso ao negar um recurso da empresa de saúde SMHO – Serviços Hospitalares. 
O posicionamento do TRT confirmou o entendimento da 3ª Vara do Trabalho de 
Cuiabá que condenou a empresa a pagar horas extras ao empregado nos períodos 
trabalhados entre às 22h e 5h. 



O empregado trabalhava sozinho como recepcionista da empresa das 19h às 7h e 
alegou que embora a empresa pague o adicional noturno, não considera as horas 
reduzidas a que tem direito. A empresa argumentou que o empregado não tem 
direito a hora reduzida por trabalhar sob o regime 12X36, que lhe é benéfico. 
O relator do processo no Tribunal, desembargador Roberto Benatar, explicou que 
embora o regime de trabalho 12x36 seja mais benéfico ao trabalhador, já que 
permanece na empresa na proporção de uma parte de trabalho para três de descanso, 
a jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Trabalho (TST) afirma que não 
existe incompatibilidade entre a hora noturna reduzida e o regime de compensação 
de 12x36. 
“Diante do exposto, entendo que a adoção do regime de trabalho12x36 não afasta a 
aplicação da hora noturna reduzida, razão pela qual mantenho a sentença que 
condenou a ré ao pagamento de horas extras decorrentes de sua inobservância”, 
decidiu, acompanhado por unanimidade pelos demais membros da 2ª Turma. 
A decisão foi baseada no artigo 73 da CLT que define remuneração do trabalho 
noturno superior ao diurno, salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal. 
A hora noturna será contada como de 52 minutos e 30 segundos e a remuneração 
terá um acréscimo de pelo menos 20% sobre a hora diurna. É considerado noturno o 
trabalho executado entre às 22h e às 5h do dia seguinte. 


